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LEI COMPLEMENTAR N° 2.364/2022

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 
JUNTO AO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANDURI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”

JOSE ONIVALDO JUSTI, PREFEITO MUNICIPAL DE MANDURI, DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Manduri, aprovou e eu sanciono e 
promulgado a seguinte Lei.

Art. Io - Fica criado os cargos de provimento em caráter efetivo junto ao 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Manduri, Estado de São Paulo, nas 
respectivas quantidades, e referência de vencimentos e descrição constantes dos Anexos I e 
II, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2o - Aplica-se aos cargos por força do disposto no artigo Io, desta lei, toda 
a legislação vigente no território do Município, e das demais vigentes no território nacional.

Art. 3o - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que trata 
o artigo 16 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, segue na forma do Anexo 
II, que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 4o - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotaçóes orçamentárias próprias jã consignadas no Orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 6o - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Prefeitura Municipal de Manduri/^P, em 18 de abril de 2022.
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Publicada e registrada na inistrativa da Prefeitura, na data supra.
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